
I - inseticida, fungicida, formicida, herbicida, parasiticida, germicida, acaricida, nematicida, 
raticida, desfolhante, dessecante, espalhante, adesivo, estimulador ou inibidor de crescimento 
(regulador), vacina, soro ou medicamento, com destinação exclusiva a uso na agricultura, 
pecuária, apicultura, aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura, inclusive 
inoculante (Convênio ICMS-100/97, cláusula primeira, I, na redação do Convênio ICMS-
99/04, cláusula primeira);  

II - ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto ou enxofre na saída de 
estabelecimento extrator, fabricante ou importador para: 

a) estabelecimento industrializador de adubo, simples ou composto, fertilizante ou fosfato 
bicálcio destinado à alimentação animal; 

b) estabelecimento rural dedicado à agropecuária, nesta compreendidas a pecuária, a 
apicultura, a aqüicultura, a avicultura, a cunicultura, a ranicultura e a sericicultura; 

c) qualquer estabelecimento com fins exclusivamente de armazenagem, e respectivo retorno, 
real ou simbólico; 

d) outro estabelecimento do mesmo titular; 

III - com os produtos referidos no inciso anterior, em operação realizada entre os 
estabelecimentos ali mencionados; 

IV - com os produtos referidos no inciso II, no desembaraço aduaneiro, em importação 
realizada por estabelecimento industrial, para fins de produção de adubo, simples ou 
composto, fertilizante ou fosfato bicálcio destinado à alimentação animal; 

V - ração animal, concentrado, suplemento, aditivo, premix ou núcleo, sendo o fabricante ou o 
importador devidamente registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA, observado o disposto no § 1°, com destinação exclusiva a uso na pecuária, apicultura, 
aquicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura, desde que o produto (Convênio 
ICMS-100/97, cláusula primeira, III, “caput”, na redação do Convênio ICMS-93/06, cláusula 
primeira):  

a) esteja registrado no órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, quando assim exigido, hipótese em que o número do registro deverá estar 
indicado no documento fiscal (Convênio ICMS- 17/11, cláusula primeira);  

b) contenha rótulo ou etiqueta de identificação; 

VI - para uso exclusivo na agricultura (Convênio ICMS-100/97, cláusula primeira, IV e XII, este 
último acrescentado pelo Convênio ICMS-25/03):  

a) calcário ou gesso, como corretivo ou recuperador do solo; 

b) casca de coco triturada; 

c) vermiculita para uso como condicionador e ativador de solo (Convênio ICMS-
100/97, cláusula primeira, XIII, acrescentado pelo Convênio ICMS-93/03).  

VII - semente genética, semente básica, semente certificada de primeira geração - C1, 
semente certificada de segunda geração - C2, semente não certificada de primeira geração - 
S1 e semente não certificada de segunda geração - S2, destinadas à semeadura, observado o 
disposto no § 2°, desde que (Convênio ICMS-100/97, cláusula primeira, V, na redação 
do Convênio ICMS-16/05, cláusula primeira, I):  



a) a semente seja certificada ou fiscalizada de acordo com as normas expedidas pelos órgãos 
competentes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Secretaria da 
Agricultura; 

b) as operações sejam realizadas por contribuintes registrados na Secretaria da Agricultura 
para o exercício da atividade de produção ou comercialização de sementes; 

c) sejam observadas as disposições das legislações pertinentes; 

VIII - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, de carne, de 
osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas de 
algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, 
farelos de arroz, de girassol, de glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, de 
quirera de milho, de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, silagens de 
forrageiras e de produtos vegetais, feno, óleos de aves, e outros resíduos industriais, desde 
que se destinem quaisquer desses produtos à alimentação animal ou ao emprego na 
composição ou fabricação de ração animal, em qualquer caso com destinação exclusiva ao uso 
na pecuária, apicultura, aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura 
(Convênio ICMS-123/11, cláusula primeira, I);  

IX - esterco animal; 

X - mudas de plantas; 

XI - sêmen, congelado ou resfriado, e embrião, exceto, em ambos os casos, os de bovinos, de 
ovinos ou de caprinos, hipótese em que se aplica a isenção indicada no artigo 28 deste Anexo;  

XII - enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica animal, classificadas no 
código 3507.90.4 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 
NBM/SH; 

XIII - amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio 
fosfato), DAP (di-amônio fosfato), cloreto de potássio, adubos simples e compostos, 
fertilizantes e DL Metionina e seus análogos, desde que se destinem quaisquer desses 
produtos à utilização na produção agrícola ou à fabricação de adubo simples ou composto, ou 
de fertilizante;  

XIV - girino, alevino, ovo fértil e aves de um dia, exceto as ornamentais (Convênio ICMS-
100/97, cláusula primeira, IX, na redação do Convênio ICMS-89/01, cláusula primeira, I).  

XV - gipsita britada destinada ao uso na agropecuária ou à fabricação de sal mineralizado 
(Convênio ICMS-100/97, cláusula primeira, XI, na redação do Convênio ICMS-106/02).  

XVI - milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de produtores, à indústria de ração 
animal ou órgão oficial de fomento e desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado 
(Convênio ICMS-123/11, cláusula primeira, II);  

XVII - extrato pirolenhoso decantado, piro alho, silício líquido piro alho e bio bire plus, para uso 
na agropecuária (Convênio ICMS-100/97, cláusula primeira e terceira, com a redação da 
cláusula primeira dada pelo Convênio ICMS-156/08).  

XVIII - óleo, extrato seco e torta de Nim (Azadirachta indica A. Juss) (Convênio ICMS-
55/09, cláusula segunda).  

XIX - farelos e tortas de soja e de canola, farelos de suas cascas e sojas desativadas e seus 
farelos, quando destinados à alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração 
animal, em qualquer caso com destinação exclusiva a uso na pecuária, apicultura, aquicultura, 



avicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura (Convênio ICMS-100/97, cláusula segunda, I, 
na redação do Convênio ICMS-150/05, cláusula primeira);  

XX - aveia e farelo de aveia, destinados à alimentação animal ou ao emprego na fabricação de 
ração animal, em qualquer caso com destinação exclusiva a uso na pecuária, apicultura, 
aquicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura (Convênio ICMS-149/05).  

XXI - condicionadores de solo e substratos para plantas, desde que os produtos estejam 
registrados no órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e que 
o número do registro seja indicado no documento fiscal (Convênio ICMS-195/10);  

XXII - torta de filtro e bagaço de cana, cascas e serragem de pinus e eucalipto, turfa, torta de 
oleaginosas, resíduo da indústria de celulose (dregs e grits), ossos de bovino autoclavado, 
borra de carnaúba, cinzas, resíduos agroindustriais orgânicos, destinados para uso exclusivo 
como matéria prima na fabricação de insumos para a agricultura (Convênio ICMS-49/11).  

§ 1° Relativamente ao disposto no inciso V: 

1 - entende-se por: 

a) RAÇÃO ANIMAL, qualquer mistura de ingredientes capaz de suprir as necessidades 
nutritivas para manutenção, desenvolvimento e produtividade dos animais a que se destinam; 

b) CONCENTRADO, a mistura de ingredientes que, adicionada a um ou mais alimentos em 
proporção adequada e devidamente especificada pelo seu fabricante, constitua uma ração 
animal; 

c) SUPLEMENTO, o ingrediente ou a mistura de ingredientes capaz de suprir a ração ou 
concentrado,em vitaminas, aminoácidos ou minerais, permitida a inclusão de aditivos 
(Convênio ICMS-100/97, cláusula primeira, § 2°, III, na redação do Convênio ICMS-20/02).  

d) ADITIVO, substâncias e misturas de substâncias ou microorganismos adicionados 
intencionalmente aos alimentos para os animais que tenham ou não valor nutritivo, e que 
afetem ou melhorem as características dos alimentos ou dos produtos destinados à 
alimentação dos animais (Convênio ICMS-100/97, cláusula primeira, § 2°, com alteração 
do Convênio ICMS-54/06, cláusula segunda);  

e) PREMIX ou NÚCLEO, mistura de aditivos para produtos destinados à alimentação animal ou 
mistura de um ou mais destes aditivos com matérias-primas usadas como excipientes que não 
se destinam à alimentação direta dos animais (Convênio ICMS-100/97, cláusula primeira, § 2°, 
com alteração do Convênio ICMS-54/06, cláusula segunda).   

2 - o benefício aplica-se, ainda, à ração animal preparada em estabelecimento rural ou 
industrial, na transferência a outro estabelecimento rural ou industrial do mesmo titular ou na 
remessa a outro estabelecimento rural ou industrial em relação ao qual o titular remetente 
mantiver contrato de produção integrada.  

3 - na hipótese do item 2, não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às aquisições 
dos insumos abaixo indicados, classificados nos correspondentes códigos da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, utilizados na preparação da ração, desde que a saída do animal a 
que ela se destinou seja tributada ou, se isenta ou não incidente, haja expressa previsão de 
manutenção do crédito:  

a) outras espécies de milho, em grão, NCM 1005.90.10;  

b) outros tipos de milho, NCM 1005.90.90;  



c) grumos e sêmolas de milho, NCM 1103.13.00;  

d) grãos descascados, cortados ou partidos de milho, NCM 1104.23.00;  

e) amido de milho, NCM 1108.12.00;  

f) soja, mesmo triturada para semeadura, NCM 1201.10.00;  

g) outras sojas, mesmo trituradas, NCM 1201.90.00;  

h) farinha de soja, NCM 1208.10.00;  

i) sêmeas, farelos, outros resíduos de milho, NCM 2302.10.00;  

j) tortas e outros resíduos sólidos, mesmo tributados ou em pellets, da extração do óleo de 
soja, inclusive farelo de soja, NCM 2304.00.10 ou 2304.00.90. 

 


